
5 de agosto de 2024 às 13:03

Re: Resposta ao Ofício nº 405/2024
"Promotoria de Justiça de Corbélia ." <corbelia.prom@mppr.mp.br>
Para: camara@corbelia.pr.leg.br

Confirmo o recebimento do ofício. 

Em seg., 5 de ago. de 2024 às 12:27, <camara@corbelia.pr.leg.br> escreveu:
Olá,
Segue em anexo o Ofício nº 133/2024, em que apresenta resposta ao Ofício nº 405/2024 desta ilustre
promotoria.
Por favor, acusar recebimento.

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Corbélia

--
Claudia Geiss
Oficial de Promotoria
Promotoria de Justiça da Comarca de Corbélia
Ministério Público do Estado do Paraná
(45) 3242-1122 - corbelia.prom@mppr.mp.br
Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, não pode usar, copiar ou
divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nelas. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, e
em seguida, apague-a. 
Comunicações pela Internet não podem ser garantidas quanto à segurabilidade ou inexistência de erros ou de vírus. O remetente, por esta razão, não aceita
responsabilidade por qualquer erro ou omissão no contexto da mensagem decorrente da transmissão via Internet.
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